
l

#
ESTADO DE AIÁGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DETMIRO GOUVEIA

DECRETO NP 128

O(A) Prefeito(a) Municipalde DELMIRO GOUVEIÀ no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENÍAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

PÁGINA: 1 DE 1.

ABERTURA DE CRÉOITO SUPLTNATruTNN

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROMDÊNCIAS.

EspEcrFtcAçÁo DA DEspEsA poR E|-EMENÍo E víNculo VATOR EM

356.162,23

356.162,23

3s6.762,23

35$.762,23

07 - sEcFfÍARAMUiflCrPAtOEECOí{OM|AEF|NANçAS

0770 - sEcREÍARtA MUNTCTPALOE ECONOMTAE F|NANçÁS

07.0720,04.1231xr0r,20G - MANUTENçÃo DA sEcRÉtARrA D€ EcoNoMrA E FilAr{çAs

ws 319o.13.oo.oo.oo.oo@ -15oo.oo.ooo- oBRtGAçÕÉspATRoNÀrs

ÍoTAL OA ESTRUTURA 07.0770.04.123rxt01.2(na

'IorAL DA UN|DADE @çÂMENTÁR|& ono

ÍorAr Do óRGÃo: 07

Torar Dos cRÉDrÍosl 156-162,23

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

poR ANULAçÃo DE DorÀçÃo

PoR sUPERÁvtr FtNANcEtRo

PoR ExcEsso DE ARRECÀDAçÂo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrro

356.162,23

0,00

0,00

0.00

TOTAL DOs RECURSOS 356.a62,2?

DA DESPESA PoR EtEMENTo E vINCULo VALOR EM ( R5 )

200-000,00

2fi).(mo,m

2oo.üro,00

2(xr.(m,00

7s6.762,23

1s6.162,23

156.162,23

196.762,2i

06 - sEcRsÍaRrÁMut{tctparoEAIrMlNtstRAçÃo

0560 . SECREÍARIAMUNIOPALDEAT'MINISIRÀçÃO

O6,O66O.OiT.T2:IÍxx}12g)? - MAÍ{UIENçÂODASECREÍARIADEAT'MINISIRAçÃO

s13 3390-36.00.00-00.0000 - 1709.oo.ooo - ouÍRossE8vtçosDETERcÉtRos-pEssoAFÍsrÂ

TOTAL DA ESÍRUTURA: (8.0660.04.r22.ür01.2q)7

ÍoÍar DA ur{roaDE oRçAME {TÁRft 0660

roral Do óRGÃo:06

o7 - sEcRsÍARtAMUN|CIPALDEECO{OiflAEFlilANçAS

0770 - SECBETAOA MUNTCTPAIDE ECONOMTAE FINA,{ÇÁS

0?.ozro.2sa43.0(m.ü05 - AMoETEAçÃoDÀoíuDAcor{sorrDÁDA

lsto 469o.7t.oo.oo.oo.oooo - 15oo.0o.0oo - pÂttictpALDADÍvtDApoR@NÍRAro

TOTAL DA ESYRUTURA: 0r.0770.2ttr43,«m.mo5

roÍal DA UNIDADE oRçArytEÍ\rÍÁRt& 0rr0

rorAl Do óRGÃo:07

356.162,23

Art.3s - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as díposições em contrário.

DETMIRO I de agosto dê 2023.

s.r.f.o.M -gffMÂ oE lNttrMÂçÕfsflNAilGtRs EoBçÀENTÁFIAMUNtqpAL/ MFffiM§€,HmrLcN


